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Prefeitura Municipal de Passa Vinte – MG 

CNPJ 18.338.210/0001-50 

Telefax: (32) 3295-1131 ou (32) 3295-1201 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 14/2026 

INEXIGIBILIDADE 08/2026 

CREDENCIAMENTO N° 01/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SITUADA NO MUNICÍPIO DE PASSA VINTE PARA O FORNECIMENTO 

CONTINUADO DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS PARA O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL. 

A Prefeitura Municipal de PASSA VINTE/MG- MG, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público, 

para conhecimento de todos, que realizará nos termos da Lei Federal Nº 14.133/21, CREDENCIAMENTO DE 

EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SITUADA NO MUNICÍPIO DE PASSA VINTEPARA 

O FORNECIMENTO CONTINUADO DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS PARA O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL, nos termos que segue: 

O MUNICÍPIO DE PASSA VINTE/MG, ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob o nº 18.338.210/0001-50, com sede na Praça Major Francisco Candido Alves, nº 150, Centro, PASSA 

VINTE/ MG – CEP: 37.330-000, através do Agente de Contratação, designada pela Portaria nº 2/2025, torna público 

e comunica aos interessados nos termos dos específicos dispositivos inciso IV do Art. 74 da Lei Federal nº 

14.133/21, que está instaurando o PROCESSO N 014/2026, na modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 008/2026 para 

CREDENCIAMENTO por CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026, com a finalidade de CREDENCIAR EMPRESAS PARA 

O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DO 

MUNICÍPIO DE PASSA VINTE/MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, segundo 

as condições estabelecidas neste Edital, nos seus anexos e na minuta de contrato, cujos termos, igualmente, o 

integram.  

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 - Este procedimento tem por objeto o credenciamento de empresas sediadas no municipio de Passa Vinte para 

fornecimento de Combustíveis (Gasolina, Óleo Diesel S10 e Óleo Diesel Comum), conforme especificações deste 

Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA APRESENTAÇÃO, IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

2.1 – Os interessados deverão apresentar a documentação exigida à partir da publicação deste edital até o dia 

13/02/2026, na sede da Prefeitura do Município de PASSA VINTE/MG, na sala de Licitação, situada à Praça Major 

Francisco Candido Alves – Centro, PASSA VINTE MG – CEP: 37.330-000, em envelope fechado, de forma a não 

permitir sua violação, cuja parte externa deverá constar a seguinte descrição:   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA VINTE/MG– MG.  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº /2026 

CREDENCIAMENTO POR CHAMAMENTO PÚBLICO Nº /2026  

NOME DO PROFISSIONAL/EMPRESA: _____________________ 

CPF/CNPJ: (   ) _______________________ 

 

2.2. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: Junto da Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima citado, 

no horário de 08:00 às 12:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas para:  

a) Em caso de dúvida, quer seja de caráter técnico ou legal na interpretação deste Edital, a proponente 

poderá encaminhar consultas formalmente a Comissão Permanente de Licitação até 03 (três) dias úteis antes da 

data de entrega final dos documentos. 

b) Pedidos de informações e impugnações poderão ser solicitados em até 03 (três) dias úteis antes da data 

de entrega final dos documentos. 

c) Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser feitos por escrito, direcionados a Comissão 

Permanente de Licitação e protocolados no setor de licitações da Prefeitura, não sendo admitidos por e-mail ou 

qualquer outro meio eletrônico. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

3.1. Os envelopes serão recebidos até o preenchimento dos números de vagas ou seus acréscimos na forma da lei, 

seja por acréscimo de serviços, por necessidade de substituição ou de reposição, sendo a contratação realizada em 

obediência à estrita ordem de classificação, conforme disposições deste edital.  

3.2. Os envelopes serão recebidos a partir da publicação deste Edital, até o encerramento do credenciamento a ser 

divulgado pela Prefeitura Municipal de PASSA VINTE/MG– MG, no endereço supracitado ou pelo correio, sendo que 

o custo e o risco da postagem e a inviolabilidade do envelope será de inteira responsabilidade do participante.  

CLÁUSULA QUARTA  

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do presente credenciamento as pessoas físicas e jurídicas que satisfaçam as condições 

estabelecidas neste edital, estabelecidas na forma da legislação vigente.  

4.2. A participação no credenciamento implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e 

conteúdo deste edital, seus anexos, regulamentos e instruções.  

4.3. Não poderão participar deste credenciamento, empresas que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes 

situações: 

a) sejam declaradas inidôneas nos termos da lei; 

b) tenham falência ou concordata decretada; 

c) sejam impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública, direta ou indireta; 
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d) que tenham pendências financeiras ou contratuais para com o Município de    PASSA VINTE/– MG.  

4.4. Nos termos do § 1º do Art. 9º da Lei de licitações n. 14.133/1993, não poderá participar, direta ou 

indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato agente  público de órgão ou entidade licitante 

ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

4.5. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 

responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

4.6. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda 

por cópia, desde que acompanhada do original para conferência e autenticação pelo setor de llicitações. 

CLÁUSULA QUINTA  

HABILITAÇÃO/DOCUMENTAÇÃO 

5.1. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS: 

 5.1.1 - Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

5.1.2 - Cédula de Identidade e Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

5.1.3 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

5.1.4 - Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, com redação 

dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 

18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir 

de 14 (quatorze) anos. 

5.1.5- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas conforme inc. IV do art. 63 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.1.6 - Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das 

exigências constantes do edital e seus anexos. 

5.1.7 - Todas as declarações deverão ser impressas em papel timbrado da proponente e assinadas pelo responsável 

da empresa ou seu representante legal. 

5.2. - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

5.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ / MF); 

5.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social (INSS), mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida 

pela Secretaria da Receita Federal;  

5.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  
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5.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

5.2.5 - certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

5.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas exigida no art. 642 – A da consolidação das leis do trabalho 

acrescentado pela lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011. 

5.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

5.3.1 Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei nº 11.101, 

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

5.4. – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   

5.4.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação 

através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de capacidade técnica obrigatoriamente, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para prestação de serviço; 

5.4.2 Alvará municipal para funcionamento de estabelecimento comercial que exclusivamente ou, entre outros, 

comercializem produtos inflamáveis – GLP, e, o auto de vistoria do corpo de bombeiros – AVCB em plena validade. 

CLÁUSULA SEXTA 

JULGAMENTO 

6.1. O julgamento da habilitação será feito após o encerramento do prazo para credenciamento. 

6.2. Será desconsiderada a documentação que contrarie os requisitos expressos neste edital e em seus anexos ou 

em desacordo com as formalidades prescritas.  

6.3. Será inabilitado o participante que não atender as exigências deste edital.  

6.4. Será inabilitado o participante que não apresentar dentro do envelope de credenciamento, qualquer dos 

documentos exigidos no item 5. HABILITAÇÃO/DOCUMENTAÇÃO.  

6.4.1. O(a) Presidente da CPL também analisará e julgará os recursos que porventura possam surgir em razão 

de inabilitação ou desclassificação de interessados, que se interpostos, deverão obedecer aos moldes do Art. 

165 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA SÉTIMA  

CREDENCIAMENTO 

7.1. Serão credenciados todos os prestadores de serviço que comprovarem a habilitação exigida neste edital.  

CLÁUSULA OITAVA  

CLASSIFICAÇÃO 

8.1- Na data e horário fixados nos termos do subitem 2.1, desde que julgados os recursos eventualmente 

dispostos, a Comissão realizará o ordenamento dos credenciados observando o CRITÉRIO DE DIVISÃO IGUALITÁRIA 

que poderá ser realizado na mesma sessão de abertura da documentação apresentada, caso não existam recursos 

a serem analisados. 

CLÁUSULA NONA 
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PUBLICAÇÃO 

9.1. Serão publicadas a relação dos habilitados, credenciados e a ordem de classificação.  

9.2. As publicações serão feitas pelos seguintes meios:  

9.2.1. Quadro de aviso da Prefeitura Municipal de Passa Vinte/MG.  

9.2.2. Página da Internet da Prefeitura, acessando a página www.passavinte.mg.gov.br      

CLÁUSULA DÉCIMA  

DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Serão convocadas todas as empresas devidamente habilitadas.  

10.4. Para assinatura do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, as empresas terão o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis após a convocação, permitindo-se a prorrogação por igual período, na forma do § 1º, do art. 90, da Lei 

nº 14.133/21.  

10.5. O credenciamento não obriga o MUNICÍPIO a efetuar sua contratação.  

10.6. A vigência do contrato oriundo desse credenciamento será da data de sua assinatura por um período de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado no interesse das partes até o máximo permitido em Lei, podendo ser 

renovado até um decênio com base no Art. 107 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. A prestação de serviço ocorrerá conforme previsto no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. 

11.2. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em conta corrente a ser informada pelo 

CONTRATADO ou mediante cheque nominal na tesouraria da Prefeitura, até 10º (décimo) dia do mês subsequente 

ao da prestação dos serviços ou da entrega da nota fiscal. 

11.2.1. As empresas deverão apresentar o Certificado de regularidade junto ao INSS e FGTS, por ocasião da 

apresentação da Nota Fiscal e os profissionais liberais, mediante apresentação do comprovante de recolhimento 

do INSS. 

11.2.2. A CONTRATANTE pagará a contratada o valor correspondente à quantidade de combustíveis gosta no mês, 

mediante cupons fiscais entregues a Secretaria Municipal de Planejamento do Município;  

11.3. O CONTRATADO deverá apresentar até o último dia útil do mês da prestação dos serviços:  

11.3.1. Declaração de dispensa de retenção da contribuição social RGPS/INSS, por ter atingido o limite máximo do 

salário-contribuição, quando for o caso;  

11.3.2. Nota Fiscal de Serviços do Contratado ou fornecido pela Prefeitura do Município do local da prestação dos 

serviços para os prestadores sem inscrição municipal.  

11.3.3. A remuneração será paga através de empenho pelo setor de Finanças da Prefeitura, após a confirmação 

do número de procedimentos realizados. 

11.4. Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas:  

11.4.1. Contribuição social para Seguridade Social do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário-contribuição;  

11.4.2. IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente;  

11.4.3.  ISS - imposto sobre serviço de acordo com a tabela prevista na legislação municipal do Contratante.  

http://www.passavinte.mg.gov.br/
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11.5. As despesas decorrentes deste processo correrão a conta da dotação orçamentária vigente para o exercício 

de 2026, e no exercício futuro a Contratante providenciará a dotação orçamentária correspondente à natureza da 

despesa decorrente desta contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  

ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

12.1. O valor a ser pago é fixo durante toda a vigência do contrato, isto é, 12 (doze) meses, se houver mudanças 

na economia do país, que implique em atualização meramente para equilibrar o valor da contraprestação 

deverá ser apresentado o fato superveniente que será analisado pelo departamento jurídico. 

12.1.1. Os valores constantes da proposta poderão ser revistos mediante solicitação da contratada com vistas 

à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do inciso II alínea “d” do Art. 124 da 

Lei 14.133/21; 

12.1.2. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato 

imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu 

impacto nos referidos serviços integrantes do presente credenciamento. 

12.1.3. A solicitação deverá ocorrer anteriormente a quaisquer prorrogações, durante a vigência do contrato, 

tendo como data base a assinatura do contrato conforme A rt.131        da Lei nº 14.133/21. 

12.2. Será admitida a recomposição de preços por acordo das partes visando à manutenção do equilíbrio 

econômico financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

12.3 - A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato poderá ser solicitada pelas partes, 

na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, ficando a cargo da interessada a 

apresentação de todo tipo de prova da ocorrência, sem o que o pedido não será aceito 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  

ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS 

 

13.1 - As atribuições e obrigações dos profissionais contratados estão descritas no Anexo VII deste Edital.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  

DO DESCREDENCIAMENTO 

14.1. Do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando: 

14.1.1 O (a) credenciado (a) deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato; 

14.1.2. O(a) credenciado (a) descumprir qualquer das obrigações estabelecidas no item 13.1 deste edital, 

segundo o caso; 

14.1.3. O(a) contratado (a) praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem vantagem 

ilícita; 
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14.1.4. Ficar evidenciada a incapacidade do credenciado de cumprir as obrigações assumidas devidamente 

caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção; 

14.1.5. Por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e justificado do 

MUNICÍPIO; 

14.1.6. Em razão de caso fortuito ou força maior; 

14.1.7. No caso da decretação de falência ou concordata da empresa credenciada; sua dissolução ou 

falecimento de todos os seus sócios; 

14.1.8. Nas outras hipóteses elencadas nos Arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/21. 

14.2. Pelo credenciado: 

14.2.1. Mediante solicitação escrita e devidamente justificada a o  M U N I C Í P I O , com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DOS RECURSOS, DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

15.1. Recursos 

15.1.1. Das decisões proferidas pela Administração caberão recursos nos termos do Art. 165 da Lei nº 14.133/21.  

15.1.2. O recurso deverá ser interposto mediante petição datilografada ou impressa através de processamento 

eletrônico de dados, devidamente arrazoada e subscrita pelo recorrente, obedecendo aos prazos previstos na Lei 

de Licitações.  

15.1.3. Ser protocolizado na Comissão Permanente de Contratação do Município de PASSA VINTE/MG, ou via 

Protocolo Geral da Prefeitura, localizada na Praça Major Francisco Candido Alves, nº 150 – Centro.  PASSA 

VINTE/MG/ MG – CEP: 37330-000; no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira. 

15.1.4. O Recurso também poderá ser enviado via e-mail institucional do setor de licitações: 

licitacaopassavinte@gmail.com     

15.2. PENALIDADES  

15.2.1. O não cumprimento ou o cumprimento parcial, ou ainda a ocorrência de qualquer irregularidade na 

prestação dos serviços, por parte do CONTRATADO, ensejará aplicação de multa correspondente a 10% (dez por 

cento) do valor mensal do contrato, para cada notificação expressamente formalizada, independente da 

possibilidade de rescisão contratual, sem prejuízo das consequências previstas em lei;  

15.2.2. A aplicação da multa prevista no item anterior poderá ocorrer somente 3 (três) vezes, sendo que a próxima 

notificação ensejará a obrigatória rescisão contratual e aplicação das demais sanções legais previstas;  

15.2.3. Os licitantes e/ou contratados ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas na Lei nº 14.133/21, nos casos 

não previstos neste edital.  

15.3 - DESCREDENCIAMENTO  

15.3.1. Do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando: 

15.3.2. o (a) credenciado (a) deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato; 

15.3.3. O(a) credenciado (a) descumprir qualquer das obrigações estabelecidas no item 9.1 deste edital, 

segundo o caso; 
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15.3.4. O(a) contratado (a) praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem vantagem 

ilícita; 

15.3.5. Ficar evidenciada a incapacidade do credenciado de cumprir as obrigações assumidas devidamente 

caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção; 

15.3.6. Por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e justificado do 

MUNICÍPIO; 

15.3.7. Em razão de caso fortuito ou força maior; 

15.3.8. No caso da decretação de falência ou concordata da empresa credenciada; sua dissolução ou 

falecimento de todos os seus sócios; 

15.3.9. Nas outras hipóteses dos Arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/21. 

15.4. Pelo credenciado 

15.4.1. Mediante solicitação escrita e devidamente justificada a o  M U N I C Í P I O , com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias; 

15.4. SANÇÕES 

15.4.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo credenciado caracterizará sua 

inadimplência implicando, segundo a gravidade, em multa de até 5% (cinco por cento) do valor global do 

contrato, reajustado até o momento da cobrança, descontada de logo, quando do pagamento da fatura 

apresentada pelo credenciado, ou se por este motivo impossível, será cobrada judicialmente. 

15.4.2. A aplicação da multa, segundo o caso, não eximirá o credenciado de sofrer outras       sanções previstas na 

Lei 14.133/21, especialmente as previstas no Art. 155, I a IV. 

15.4.3. As multas não têm caráter compensatório, independentes e cumulativas e não eximem a credenciada 

da prestação do serviço. 

15.4.4. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será sempre garantido a contraditória e ampla defesa no 

prazo máximo de 5 dias da notificação, sempre em processo administrativo específico. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e irretratável de 

todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, bem como na observância 

dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 

16.2. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou reservado que possa, 

ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as licitantes. 

16.3. As multas e outras penalidades somente poderão ser relevadas pela Prefeitura Municipal de PASSA 

VINTE/MG- MG, nos casos de força maior, devidamente comprovados e para os quais não tenha dado causa a 

licitante credenciada. 

16.4. O licitante não poderá negar o fornecimento dos serviços requisitados, sob pena de provocar o 

cancelamento do Credenciamento. 

16.5. A Prefeitura Municipal de PASSA VINTE/MG– MG, reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a 
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presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, nos termos do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, não cabendo às licitantes o direito de 

indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo único do Art. 147 da citada Lei. 

16.6. A Prefeitura Municipal de PASSA VINTE/MG– MG, reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as sessões de 

licitação e utilizar este meio como prova. 

16.7. O (a) Agente de Contratação dirimirá as dúvidas que possam surgir em decorrência da interpretação deste 

Edital, desde que arguidas até o término do prazo para contratação, no endereço: Praça Major Francisco 

Candido Alves, nº 150, Centro, Passa Vinte/MG– CEP: 37.330-000, ou pelo telefone (32) 3295-1131, no horário 

de 08:00 às 17:00 horas. 

 

16.8. Durante o período de vigência do contrato o Credenciado deverá manter regular, através de documentos, 

as mesmas condições de habilitação do momento do credenciamento. 

16.9. A Comissão Permanente de contratação não se responsabiliza por proposta enviada pela Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT não recebida na data e hora estipulada para o recebimento e 

julgamento. 

16.10. Poderá a Prefeitura Municipal de PASSA VINTE/MG, exigir a qualquer época documentos e informações 

complementares atinentes a este Processo de Licitação. 

16.11. Não caberá aos participantes indenizações de qualquer espécie pelo insucesso neste certame. 

16.12. É competente o foro do Município de Aiuruoca – MG, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente 

contratação, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16.10. São partes integrantes do presente Edital:  

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Estudo Técnico Preliminar; 

Anexo III - Requerimento de Credenciamento e Declarações; 

Anexo IV - Modelo de Declaração Empregador Pessoa Jurídica;  

Anexo V - Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte ou MEI; 

Anexo V – Minuta do contrato;  

 

Passa Vinte/MG– MG, 02 de fevereiro de 2026. 

 

__________________________________ 

Larissa de Almeida Arantes 

Agente de Contratação 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 014/2026 

INEXIGIBILIDADE 08/2026 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2026 

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- OBJETO 

Credenciamento de empresas para fornecimento de combustíveis (gasolina, óleo diesel S10 e óleo diesel comum), 
para abastecimento da frota de veículos da prefeitura municipal de PASSA VINTE/MG 

2- JUSTIFICATIVA  

A Prefeitura Municipal de PASSA VINTE/MG necessita adquirir combustíveis (gasolina, óleo diesel S10 e óleo diesel 
comum) para a manutenção e operação contínua de sua frota de veículos. Essa aquisição é essencial para garantir 
a prestação eficiente dos serviços públicos municipais, como transporte escolar, coleta de lixo, manutenção de 
infraestrutura e atendimento emergencial. A aquisição de combustíveis também assegura a continuidade das 
atividades administrativas e operacionais, promovendo a qualidade de vida dos cidadãos e o desenvolvimento 
econômico da região. 

03 –DOS VALORES QUE A ADMINISTRAÇÃO SE PROPÕE A PAGAR:  

Nº Item Cód. Descrição Unid. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 2,11E+09 Diesel Comum L 6700 R$ 6,41 R$ 42.947,00 

0002 0001 GASOLINA COMUM L 125365 R$ 6,39 R$ 801.082,35 

0003 0002 OLEO DIESEL S10 L 151495 R$ 6,46 R$ 978.657,70 

Total Geral ==> 
R$ 
1.825.060,35 

 

04 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 - Descrição Geral: 

• A prestação dos serviços de fornecimento de combustíveis (gasolina, óleo diesel S10 e óleo diesel comum) 
será realizada de acordo com as especificações técnicas e normas vigentes, visando garantir a qualidade 
e eficiência no abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de PASSA VINTE/MG. 

4.2 - Prazos: 

• O fornecimento dos combustíveis deverá ser efetuado conforme a demanda estabelecida pela Prefeitura, 
com prazos definidos em cronograma previamente acordado entre as partes, garantindo que não haja 
interrupções nas atividades operacionais. 
 

4.3 - Locais de Execução: 

• O abastecimento dos veículos da frota municipal será realizado nas dependências dos postos de 
combustível localizados no municipio de Passa Vinte e credenciados e aprovados pela Prefeitura, 
garantindo a logística adequada e a conformidade com as normas de segurança. 
 

4.4 - Responsabilidades do Fornecedor: 

• O fornecedor deverá assegurar a qualidade dos combustíveis fornecidos, realizando os testes e 
verificações necessários para garantir que os produtos atendam às especificações técnicas exigidas. 

• O fornecedor será responsável pela emissão de notas fiscais detalhadas, contendo as quantidades 
fornecidas e os valores correspondentes, de acordo com as entregas efetuadas. 
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• O fornecedor deverá manter um canal de comunicação eficiente com a Prefeitura para tratar de 
quaisquer questões relativas ao fornecimento e solucionar eventuais problemas que possam surgir 
durante a execução do contrato. 
 

4.5 - Fiscalização e Acompanhamento: 

• A fiscalização do fornecimento será realizada por técnicos designados pela Prefeitura, que acompanharão 
todo o processo para garantir o cumprimento das especificações e dos prazos estabelecidos. 

• Qualquer irregularidade identificada deverá ser comunicada imediatamente ao fornecedor para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
 

4.6 - Condições Gerais: 

• O fornecimento de combustíveis deverá seguir as normas e regulamentações ambientais vigentes, 
visando minimizar impactos ambientais e garantir a sustentabilidade das operações. 

• As partes envolvidas deverão manter a transparência e a colaboração mútua durante toda a vigência do 
contrato, visando a execução eficiente e satisfatória dos serviços. 

 

05 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1- Ser a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos de qualquer 
natureza que causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros, provenientes da prestação dos serviços, respondendo por si e 
por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do 
MUNICÍPIO.  

5.2 - Executar os serviços objeto do presente termo rigorosamente no prazo pactuado, bem como cumprir todas 
as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.  

5.3 - Manter, durante a execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital em 
compatibilidade com as obrigações assumidas.  

5.4 - Contratar por sua conta todos os seguros exigidos ou que venham a ser exigidos por lei e que incidam direta 
ou indiretamente sobre o objeto deste termo. 

5.5 - Promover por sua conta a cobertura, através de seguros, dos riscos a que se julgar exposta em vista das 
responsabilidades que lhe cabem na execução deste termo. 

5.6 - Indenizar em qualquer caso todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao MUNICÍPIO ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução deste termo, respondendo por si e por seus sucessores.  

5.7 - Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do MUNICÍPIO;  

5.8 - Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que 
incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento serão de exclusiva responsabilidade da empresa contratada. 

5.14 - Tendo em vista a necessidade de fiscalização do Município sobre a empresa credenciada, este deverá ser 
sediado no território do município de Passa Vinte/MG. 

06 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente. 

6.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

6.3 - Fiscalizar o fornecimento dos combustíveis, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 
terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

6.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital. 
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7 - FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

7.1 – O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente do edital caberão ao responsável pela Secretaria 
de Saúde que determinará o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do Lei Federal 
nº 14.133/21 e, na sua falta ou impedimento, ao seu substituto. 

7.2 - Ficam reservados a fiscalização do contrato o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto 
licitado, desde que não acarrete ônus para o MUNICÍPIO ou modificação da contratação. 

7.3 - As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato deverão ser solicitadas formalmente 
pela contratada à autoridade administrativa imediatamente superior ao Gestor, através dele, em tempo hábil para 
a adoção de medidas convenientes. 

7.4 - A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem 
adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao desenvolvimento de suas atividades. 

7.5 - A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto da contratação, às implicações próximas e remotas perante o 
MUNICÍPIO ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução 
contratual não implicará corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou de seus prepostos, devendo, ainda, a 
CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato ao MUNICÍPIO dos 
prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. 

 

Passa Vinte/MG, 02 de fevereiro de 2026. 

___________________________________ 

Josiane da Cunha Seixas 

Dirª do Departamento Municipal de Saúde. 

 

____________________________________ 

Gersson José Alves 

Dir do Departamento Municipal de Educação 

 

_______________________________ 

Chefe de Gabinete 

Anderson Otavio Pereira 

 

____________________________________ 

Fábio Eulálio 

Diretor do Departamento Municipal da Assistência Social 

 

_______________________________ 

Magno Marciano Neves 

Dir do Departamento Municipal de Agricultura 

 

__________________________________ 

Alan Miranda da Fonseca 

Dir do Departamento Municipal de Obras 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 014/2026 

INEXIGIBILIDADE 08/2026 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2026 

 

ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de PASSA VINTE/MG necessita adquirir combustíveis (gasolina, óleo diesel comum e óleo 

diesel S10.) para garantir a operação contínua e eficiente da frota de veículos utilizada em serviços públicos 

essenciais, como transporte escolar, coleta de lixo, manutenção de infraestruturas e atendimento emergencial. 

Essa aquisição visa assegurar a disponibilidade e a qualidade dos serviços prestados à população. 

 

2. DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação será realizada por meio de processo licitatório, seguindo as normas estabelecidas pela Lei nº 

14.133/2021. O planejamento inclui a definição dos critérios de seleção, prazos de entrega, locais de 

abastecimento e condições contratuais, garantindo transparência e eficiência no processo. 

 

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos: 

• Fornecimento contínuo e ininterrupto de combustíveis. 

• Garantia da qualidade dos produtos fornecidos. 

• Atendimento aos prazos estabelecidos no cronograma. 

• Conformidade com as normas ambientais e de segurança. 

 

3.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Prefeitura Municipal de PASSA VINTE/MG se compromete a: 

• Realizar o pagamento conforme as condições estabelecidas no contrato. 

• Fornecer as especificações detalhadas dos combustíveis e quantidades necessárias. 

• Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

• Disponibilizar os veículos para o abastecimento nos horários pré-estabelecidos. 

 

3.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A empresa contratada deverá: 

• Fornecer combustíveis de qualidade, conforme as especificações técnicas. 

• Respeitar os prazos de entrega e condições contratuais. 

• Emitir notas fiscais detalhadas e precisas. 

• Manter um canal de comunicação eficiente com a contratante. 
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3.3. DAS PENALIDADES E EXTINÇÃO 

Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, a contratada estará sujeita a penalidades, que podem 

incluir multas, rescisão do contrato e impedimento de participar de futuras licitações. A extinção do contrato pode 

ocorrer por inadimplência, força maior ou interesse público, conforme as disposições legais. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A estimativa de consumo mensal de combustíveis é de aproximadamente: 

Nº Item Descrição Unid. Qtd. 

0001 Diesel Comum L 6.700 

0002 GASOLINA COMUM L 125.365 

0003 OLEO DIESEL S10 L 151.495 

 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

A análise de mercado identificou diversos fornecedores de combustíveis que atendem aos requisitos técnicos e 

normativos. As alternativas disponíveis incluem fornecedores locais e regionais, com capacidade para atender às 

demandas da Prefeitura. 

5.1. Levantamento de Mercado 

        
Auto Posto 
Passa Vinte 

Ville Auto 
Posto 

Ata Santa 
Rita de 

Jacutinga 

Ata Bom 
Jardim de 

Minas 

Ata Prefeitura 
de Liberdade 

Ata Bocaina 
de Minas 

Média 

1 Diesel Comum L 6.700   R$ 6,70 R$ 6,38 R$ 6,31 R$ 6,32 R$ 6,24 R$ 6,39 

2 GASOLINA COMUM L 125.365 R$ 6,50 R$ 6,50 R$ 6,08 R$ 6,41 R$ 6,53 R$ 6,44 R$ 6,41 

3  Oleo Diesel S10  L 151.495 R$ 6,50 R$ 6,80 R$ 6,29 R$ 6,46 R$ 6,39 R$ 6,31 R$ 6,46 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Nº Item Cód. Descrição Unid. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 2,11E+09 Diesel Comum L 6700 6,41 42.947,00 

0002 0001 GASOLINA COMUM L 125365 6,39 801.082,35 

0003 0002 OLEO DIESEL S10 L 151495 6,46 978.657,70 

Total Geral ==> R$ 1.825.060,35 

 

A estimativa de valor para a contratação baseia-se nos preços de mercado, levando em consideração o consumo 

mensal projetado. O valor total estimado para a aquisição de combustíveis é de R$ 1.825.060,35 (Um milhão, 

oitocentos e vinte e cinco mil, sessenta reias e trinta e cinco centavos) por ano. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução envolve a contratação de um fornecedor para o fornecimento regular de combustíveis (gasolina, óleo 

diesel comum e óleo diesel S10.) para a frota de veículos da Prefeitura Municipal de PASSA VINTE/MG. O 

fornecimento será realizado em pontos credenciados, respeitando as normas ambientais e de segurança. 
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7.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO 

• Execução: O fornecedor deverá realizar o abastecimento conforme a demanda e os prazos acordados. 

• Pagamento: O pagamento será realizado mensalmente, mediante a apresentação de notas fiscais e 

comprovação dos serviços prestados. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada de forma contínua e parcelada para garantir o abastecimento ininterrupto da frota 

de veículos. O parcelamento permite um melhor planejamento financeiro e operacional, além de facilitar a gestão 

do contrato. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

• Garantir o abastecimento contínuo e de qualidade da frota de veículos. 

• Assegurar a prestação eficiente dos serviços públicos municipais. 

• Otimizar os recursos financeiros e operacionais da Prefeitura. 

 

Passa Vinte/MG 02 de fevereiro de 2026. 

 

_____________________________ 

Anderson Otavio Pereira 

Chefe de Gabinete 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 014/2026 

INEXIGIBILIDADE 008/2026 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2026 

 

ANEXO III - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO – EDITAL N. /2026 

Nome ou razão social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Bairro: Cidade/UF: 

CEP: 

Celular: 

E-mail: 

Banco: C/C: Agência: 

Representante legal: 

CPF: Telefone: 

O CREDENCIADO TEM INTERESSE EM SE CREDENCIAR PARA FORNECER COMBUSTIVEIS NA CIDADE DE:  

MUNICÍPIO ORIGEM 

Marcar abaixo o(s) item(ns) 

desejado(s) para o 

credenciamento 

PASSA VINTE/MG  

Descrição do Item   

Diesel Comum (     ) 

GASOLINA COMUM (     ) 

OLEO DIESEL S10 (     ) 
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A – DECLARAÇÕES 

DECLARA, EXPRESSAMENTE, que: 

1) cumpre e acata as normas estabelecidas no edital de credenciamento, estando plenamente ciente do teor e da 

extensão deste documento, que cumpre os requisitos de habilitação, que encaminha em anexo os documentos 

necessários; 

2) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho 

a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

art. 7°, XXXIII, da Constituição da República de 1988; 

3) não é inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nem está suspensa ou impedida de licitar 

ou contratar com o Município de PASSA VIBNTE/MG/MG; 

4) não é estrangeira sem representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa e judicialmente; 

5) não é autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo relacionado ao objeto desta licitação, 

incluindo autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico, ou, ainda, empresa, 

isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

6) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçãoou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

7) não possui, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, condenação judicial, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

8) sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento  de  conduta vigentes na data de entrega das propostas, devendo utilizar 

o modelo anexo a este edital. 
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B – DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO 

 

Considerando o disposto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 14, inciso IV, DECLARA, para todos os efeitos legais que: 

1) não é cônjuge, ou não possui sócio ou, no caso de sociedade anônima, diretor, que seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato decorrente deste credenciamento; 

2) está ciente da vedação: 

a) da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou jurídica se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com com 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na fase de 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato decorrente deste credenciamento 

b) da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços, caso a 

INTERESSADA/CONTRATADA venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 

assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE. 

3) são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, 

administrativa e penal. 
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C - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LEI N. 13.709/2018 

1) É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilizaçãoadministrativa, civil e criminal. 

2) As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados 

pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, em consonância 

com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, 

salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento doedital/instrumento 

contratual. 

3) As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos patrimoniais, morais, individual ou 

coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execuçãocontratual, por inobservância 

à LGPD. 

4) Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos/as 

representantes da INTERESSADA/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico e 

residencial, cópia do documento de identificação. 

5) A INTERESSADA/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) e, se compromete a adequar todos os  procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de 

proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

6) A INTERESSADA/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir causar risco 

ou dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações descritas nos incisos do § 1º 

do art. 48 da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as demais obrigações de comunicação previstas no referido 

artigo. 

7) O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será o  Comitê Gestor de Dados Pessoais. 

 

Nestes termos, requer deferimento. 

 

Em de de 2026. 

 

ASSINATURA E CARIMBO/LOGO 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 014/2026 

INEXIGIBILIDADE 008/2026 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2026 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA  

 

 

 

(Razão Social da Empresa) _____________________________, inscrita no CNPJ n° 

__________________________, por intermédio de seu representante legal, abaixo firmado, o(a) 

_____________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

__________________________e do CPF nº _________________________, DECLARA, sob as penas da Lei: 

 

I- Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição da República, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).1 

 

II- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas conforme inc. IV do art. 63 da Lei nº 14.133/2021. 

 

_______________________, ____, de____________ de 2026.  

 

 

______________________________ 

Assinatura / Carimbo do CNPJ (se houver) 

 
1Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 014/2026 

INEXIGIBILIDADE 008/2026 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2026 

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MEI. 

 

_____________________, CNPJ, pelo seu representante legal, _________________ CPF n. ___________, C.I. 

_____________, no uso de suas atribuições legais, vem:  

 

  Declarar, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a 

QUALIFICAÇÃO/ENQUADRAMENTO como: (X) Assinalar a alternativa.  

 

(__) MICROEMPRESA – ME 

 

(__) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP. 

 

(__) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI. 

 

  Estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Artigos 42 à 49 da lei 

complementar n°123/2006, (com as alterações dadas pela Lei Complementar n.º 147, de 07 de agosto de 2014).  

 

  Declara que,  NÃO SE ENQUADRA como MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

– EPP ou MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI. (__)2  

 

LOCAL/DATA 

CREDENCIADO 

  

 
2 Caso o participante não se enquadre como ME/EPP/MEI - assinalar a afirmativa com X.  
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 014/2026 

INEXIGIBILIDADE 008/2026 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2026 

 

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato de Credenciamento para prestação de serviços que 

entre si celebram o MUNICÍPIO DE PASSA VINTE/MGe a 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA ________________.  

 

  Contrato que celebram entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PASSA VIBNTE/MG, CNPJ n° 

17.706.813/0001-02 com sede na Praça Major Francisco Candido Alves, nº 150, Centro, PASSA VINTE/ MG – CEP: 

37.330-000, neste ato representado atravesso dos Diretores dos Departamentos, ,  doravante denominado 

CONTRATANTE, e  __________________, doravante denominado CONTRATADO, com 

sede/domicílio____________(endereço completo) ___________, inscrito no CNPJ/CPF sob o nº ____________ 

neste ato representado pelo Sr. __________ (nome, nacionalidade, estado civil, profissão), ajustam o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nos termos das Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, de acordo com os 

termos do edital de licitação, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO N° 014/2026, INEXIGIBILIDADE 

008/2026,CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2026 e seus anexos, que fazem parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição, o qual reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

OBJETO 

- O objeto deste contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SITUADA NO MUNICÍPIO DE PASSA VINTE PARA O 

FORNECIMENTO CONTINUADO DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS PARA O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL, conforme condições e especificações contidas no Estudo Técnico Preliminar, Termo de 

Referência e Edital. 

1.2 – O Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência que fazem parte do edital de credenciamento na 

condição de Anexos também são recepcionados neste contrato como se transcrito estivessem, devendo serem 

observadas todas as condições ali previstas. 

CLÁUSULA SEGUNDA  

VALOR 

2.1. O presente CONTRATO apresenta valor estimado de R$ --------, distribuídos conforme quadro abaixo: 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL  

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID. VALOR UNIT VALOR TOTAL 
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1 Diesel Comum  6.700,00 lts R$ R$ 

2 Gasolina Comum 125.365 lts  R$  R$ 

3  Óleo Diesel S10 151.495 lts  R$  R$ 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o 30º (trigésimo) dia de trabalho, mediante a 

comprovação dos serviços prestados. 

3.2 - Na eventualidade do CONTRATADO paralisar a execução do objeto previsto no anexo I, por qualquer motivo, 

também serão suspensos os pagamentos ainda não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas com o objeto deste credenciamento serão suportadas pela dotação orçamentária do orçamento 

vigente ou a que vier substitui-la no orçamento seguinte:  

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E REAJUSTAMENTO 

5.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, contados da assinatura do instrumento contratual, 

podendo ser prorrogado caso haja interesse da Administração, mediante acordo entre as partes a ser firmado em 

termo aditivo, tudo nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2 - O valor do contrato, conforme estipulado, poderá ser reajustado, por apostila, após a vigência contratual de 

cada período de 12 (doze) meses a contar do início da vigência do primeiro contrato, mediante aplicação do índice 

de inflação apurado nos 12 (doze) meses subsequentes a assinatura, pelo IPCA, ou outro índice que vier a substituí-

lo, acumulados no período indicado. 

CLÁUSULA SEXTA  

DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

6.1 - O CONTRATADO assume por força do presente instrumento a responsabilidade de indenizar o CONTRATANTE 

dos danos ou prejuízos sofridos, inclusive causados a terceiros. 

6.2 - Além das responsabilidades previstas nesta cláusula, obriga-se, ainda, o CONTRATADO a: 

a) Não transferir a terceiros, ou subcontratar, o objeto do presente contrato, no todo ou em parte, sem 

prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer alteração que ocorra na sua constituição jurídica. 

d) Apresentar, sempre que solicitado, as cópias das guias de recolhimento dos encargos previdenciários, 

devidamente autenticadas, em sendo pessoa jurídica. 

e) Manter, durante toda a execução do objeto, as condições de habilitação exigidas no momento da 

Contratação. 
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6.3 - O descumprimento total ou parcial deste contrato, a execução parcial ou a inexecução do objeto licitado, 

resguardado o direito de defesa, poderá ensejar a aplicação das seguintes sanções ao CONTRATADO: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, por 

prazo não superior a 3 (três) anos.  

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA por período que 

poderá variar entre 3(três) a 6(seis) anos.  

d) Multa correspondente de até 5% (cinco por cento) do valor global do contrato pelo descumprimento 

total ou parcial das obrigações assumidas pelo Contratado, o que caracterizará sua inadimplência, 

reajustado até o momento da cobrança, descontada de logo, quando do pagamento da fatura apresentada 

pelo credenciado, ou se por este motivo impossível, será cobrada judicialmente. 

e) Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor mensal do contrato, para cada notificação 

expressamente formalizada, independente da possibilidade de rescisão contratual, sem prejuízo das 

consequências previstas em lei, pelo não cumprimento ou o cumprimento parcial, ou ainda a ocorrência de 

qualquer irregularidade na prestação dos serviços, por parte do CONTRATADO;  

6.3.1. A aplicação da multa prevista no item anterior poderá ocorrer somente 3 (três) vezes, sendo que a próxima 

notificação ensejará a obrigatória rescisão contratual e aplicação das demais sanções legais previstas;  

6.4. Os contratados ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas na Lei nº 14.133/21, nos casos não previstos 

neste edital.  

6.5. A aplicação da multa, segundo o caso, não eximirá o Contratado de sofrer outras       sanções previstas na Lei 

14.133/21, especialmente as previstas no Art. 155, I a IV. 

6.6. As multas não têm caráter compensatório, independentes e cumulativas e não eximem o Contratado da 

prestação do serviço. 

 

6.7. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será sempre garantido a contraditória e ampla defesa no prazo 

máximo de 5 dias da notificação, sempre em processo administrativo específico. 

CLÁUSULA SÉTIMA  

DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

7.1 – São responsabilidades do CONTRATANTE: 

a) Efetuar os pagamentos nos respectivos vencimentos; 

b) Atender às condições de suas responsabilidades previstas nos documentos, que, como anexos, integram 

este instrumento; 

c) Fornecer todos os dados e informações que se façam necessárias ao bom desempenho dos serviços ora 

contratados; 

d) Proporcionar condições para que o contratado possa prestar os serviços com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA OITAVA  
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DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 – O objeto licitado será fiscalizado por servidor ou empresa designada pelo CONTRATANTE que, entre outras 

atribuições, atestará a realização do objeto em conformidade com o previsto neste instrumento. 

8.2 – A FISCALIZAÇÃO fica impedida de atestar a realização do objeto fora das especificações técnicas 

estabelecidas, sem prejuízo das exigências estabelecidas pelos órgãos oficiais que fiscalizam o segmento. 

8.2.1 – O objeto realizado em desacordo com as especificações previstas no item anterior, não impede a ação 

fiscal posterior e a retenção de pagamentos. 

8.3 – A fiscalização fica impedida de encaminhar para pagamento documentos de cobrança (duplicata, nota fiscal 

ou similar) que não atendam rigorosamente às condições previstas neste instrumento e na legislação, sendo certo 

que qualquer tolerância ou mesmo a inobservância do procedimento ora estabelecido não representará novação 

ou alteração do que ficou pactuado. 

8.4 – Qualquer entendimento entre a fiscalização e o CONTRATADO será sempre por escrito, não sendo levada 

em consideração, para nenhum efeito, qualquer alegação fundada em ordens ou declarações verbais. 

8.5 – A fiscalização é exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui ou reduz a responsabilidade exclusiva 

do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, as quais, se verificadas, não 

implicarão em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

8.6 – A atuação ou ausência total ou parcial da fiscalização em nada diminui a responsabilidade do CONTRATADO 

na execução do objeto. 

CLÁUSULA NONA 

DAS EXONERAÇÕES DE RESPONSABILIDADES 

9.1 – As partes não serão responsáveis pelo inadimplemento que resultar de caso fortuito ou de força maior, assim 

entendidos os fenômenos naturais, tais como inundações e outros, ou circunstâncias alheias às vontades das 

partes, imprevisíveis, sempre na medida em que impeçam ou retardem o cumprimento das respectivas 

obrigações. 

9.2 – A parte cuja prestação seja impedida ou retardada por quaisquer dos fatos ou atos acima mencionados, 

deverá comunicar e provar a ocorrência a outra parte, imediatamente e por escrito, expondo-lhe as razões pelas 

quais está compelida a sustar ou retardar a execução do pactuado. 

9.3 – Cessado o impedimento, retorna-se à execução do objeto, prorrogando-se o prazo contratual pelo número 

de dias de sua paralisação, ressalvado ao CONTRATANTE a faculdade de rescindir o contrato, caso tal período 

tenha sido superior a 10% (dez por cento) do prazo pactuado. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1 – O presente instrumento poderá ser rescindido ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas no Art. 137 

da Lei nº 14.133/2021. 

10.2 – A rescisão se fará pelas formas e condições previstas no Art. 138 da lei citada.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no Art. 125 da Lei nº 14.133/2021, ao CONTRATANTE fica 

reservado o direito de acrescer ou reduzir, mediante autorização específica, o objeto do presente instrumento, 

estipulando, na ocasião, preços, prazos e todos os demais elementos indispensáveis à perfeita caracterização da 

alteração, o que se fará por termo aditivo assinado pelas partes.  

11.2 – O não exercício pelas partes de qualquer dos direitos contratuais ou legais, representará ato de mera 

tolerância e não implicará, com relação a esse instrumento, novação quanto a seus termos ou renúncia ou 

desistência dos referidos direitos, os quais poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  

DO FORO 

12.1 – Fica eleito o foro da comarca de Passa Vinte/MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja como competente para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste 

instrumento. 

 E, por estarem justos e acordados as partes assinam o presente instrumento, digitado e impresso em 3 

(três) vias de igual forma e teor, para um só efeito e para todos os fins de direito, na data adiante mencionada, 

juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

 

 

PASSA VINTE/MG– MG,__ de ___________ de 2026. 

 

__________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________ 

CONTRATADA 

 

Testemunha: 

CPF:  

Testemunha: 

CPF: 


